
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Consuhoria Tributária e Previdenciária 
Coordenação-Geral de Assuntos Tributários 

PARECER N° fi G 3 /2018/CAT/PGACTP/PGFN-MF 

Parecer público, nos termos da Lei n° 12.527, de 
2011. 

INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA. F ATO GERADOR. IMPOSTO DE 
RENDA RETIDO NA FONTE IRRF. 
CONTRIBUIÇÕES AO REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL RGPS. 
CONTRIBUIÇÃO AOS REGIMES PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS -
RPPS 

Consulta formulada pela Consultoria Jurídica do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, acerca da incidência de IR e de contribuição 
previdenciária sobre a remuneração compensatória 
de que tratam os arts. 6° e 7° da Medida Provisória 
n° 2.225-45, de 2001. 

Processo SEI n° 10951.102165/2018-67 

I 

Proveniente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão (CONJUR-MP), vem ao exame desta Coordenação-Geral de Assuntos 

Tributários da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (CAT/PGFN) o Oficio no 

10/2017/CONJUR-MP/CGU/AGU, que encaminha cópia do Parecer 

00018/2017/CSB/GABIN/CONJUR-MP/CGU/AGU. A referida manifestação jurídica, por sua vez, 

veicula consulta a esta PGFN acerca da incidência do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF e de 

contribuição previdenciária sobre a remuneração compensatória de que tratam os arts. 6° e 7° da 

Medida Provisória n° 2.225-45, de 2001. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Tributária e Previdenciária
Coordenação-Geral de Assuntos Tributários

 

DESPACHO

 

Processo nº 10951.102165/2018-67

 

Estou de acordo com o Parecer N° 163/2018/CAT/PGACTP/PGFN-MF (1415808), de autoria
da Dr. Daniel Neiva Freire.

À consideração do Senhor Procurador-Geral Adjunto de Consultoria Tributária e Previdenciária,
com sugestão de remessa à Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e à
COSIT/RFB, para conhecimento e providências que entenderem pertinentes. 

 

Brasília, 16 de novembro de 2018.

 
Núbia Nette Alves Oliveira de Castilhos

Coordenadora-Geral de Assuntos Tributários
 

Documento assinado eletronicamente por Núbia Nette Alves Oliveira de
Castilhos, Coordenador(a)-Geral de Assuntos Tributários, em
16/11/2018, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1416271 e o código CRC 6B60C2DD.

Referência: Processo nº 10951.102165/2018-67. SEI nº 1416271
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Tributária e Previdenciária

 

DESPACHO

 

Processo nº 10951.102165/2018-67

 

APROVO o muito bem lançado Parecer n. 163/2018/CAT/PGACTP/PGFN-MF (1415808),
elaborado pelo Dr. Daniel Neiva Freire.

Importa destacar que a solução de consulta ora aprovada diverge em parte da Nota COSIT n.
475/2017 (0588947), especificamente no que se refere à incidência ou não da contribuição previdenciária sobre
a remuneração compensatória paga em período de quarentena a ex-ocupante de cargo em comissão sem vínculo
efetivo com a Administração Pública Federal.

A referida Nota, em seus itens n. 22 e n. 23, argumenta que haveria manutenção de vínculo (cf.
respectivo item n. 22), isso porque o sujeito em quarentena ainda estaria "à disposição do empregador" (cf.
respectivo item n. 23).

No entanto, como muito bem colocado pelo Parecer ora aprovado, o vínculo havido no período
de quarentena é "apenas para fins de percepção da remuneração compensatória" (cf. respectivo item n. 41 -
grifo no original). Com efeito, o sujeito em quarentena "já foi exonerado do cargo comissionado antes ocupado"
(cf. respectivo item n. 43 - grifo no original), em razão do que não se pode afirmar que o sujeito ainda esteja à
disposição do órgão a que serviu. Daí decorrem, ao natural, as demais consequências jurídicas corretamente
apontadas pelo Parecer em causa.

Encaminhe-se cf. sugerido à Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão (CONJUR/MP), bem assim à Coordenação-Geral de Tributação da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (COSIT/RFB). Por fim, encaminhe-se, também, para mero conhecimento, à
CAP/PGFN.

Brasília, 19 de novembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR

Procurador-Geral Adjunto de Consultoria Tributária e Previdenciária

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Levi Mello do Amaral
Junior, Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 19/11/2018, às 18:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1419946 e o código CRC 39EE670B.

Referência: Processo nº 10951.102165/2018-67. SEI nº 1419946
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